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CÂMARA MUNICIPAL DE MISSÃO VELHA - CE 

REQUERIMENTO N° 	UI  12021 

À EXMA. SRA. DIRETORA-REPRESENTANTE DA SOPRAFA (ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE ASSISTÊNCIA A FAMÍLIA- HGMV) DE MISSÃO VELHA-
CE 
SIMONE SANTANA QUARESMA 
(SERVIDORA DA ADM. MUNICIPAL PELA SOPRAFA) 

Os vereadores da bancada de 0D05IÇ0, representados por 

Marley Macêdo Ribeiro de Oliveira, Eduardo Honorato Paulo, José Levi 

Almeida Macêdo, Fco. Rafael Tavares de Luna, George Fechine Tavares e 

Enoque Leite de O. Neto, Vereadores com assento nesta Casa Legislativa, na forma 

Regimental, vem mui respeitosamente,depois de ouvido o Plenário, REQUERER que se digne 

enviar Ofício de CONVOCAÇÃO à " Sra. SIMONE SANTANA QUARESMA-
SERVIDORA- REPRESENTANTE CONSTITUÍDA DA SOPRAFA-DO HOSPITAL  
GERAL DE MISSÃO VELHA, QUE ENCONTRA-SE NA INTERVENÇÃO PELO  

—PODER PÚBLICO MUNICIPAL-ara que apresente em sessão ordinária  
legislativa, na Primeira sessão ordinária após o recesso parlamentar desse 
semestre, Drestacão de contas dos recursos recebidos a essa unidade por 
parte do município referente ao combate da Pandemia do Covid-19, no 
ano de 2020 até a presente data, e forneça a esta Casa do Povo, os 
esclarecimentos necessários referentes a planejamento de gestão,  
aplicação de recursos, execução de serviços e balancetes, haja vista a sua  
responsabilidade a frente da gestão dessa unidade de saúde:  
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tieLiI!bUJc0 do Poder Leqislatjvo a fujç CONSIDERANDO 
Fiscalização. 

CONSIDERANDO o cumprimento dos  Princíos  Constitucionais da Adm. 

Pública Municipal, contidos  no Art. 370  CFB 1988, dentre eles  o da 
Leqalidade e Publicidade.  

CONSIDERANDO o dever de transparência e zelo na aplicação dos 
recursos públicos por parte da qestâo, para que a popukjção seja  
informada.  

CONSIDERANDO, a necessidade de tais esclarecimentos em forma de  
prestaco de contas por parte da representante da unidade, haja vista o 
montante de recursos destinados pelo município nos nortais à SOPRAFA, 
em sua atual qestão e qerencia.  

CONSIDERANDO, os artiqos 2100  e 2110  do Reqimento Interno do Poder 
Leqislativo de Missão Velha-CE.  
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CÂMARA MUNICIPAL DE MISSÃO VELHA - CE 

CONSIDERANDO que é atribuição do Poder Legislativo a função de 

Fiscalização.  

CONSIDERANDO o cumprimento dos Princípios Constitucionais da Adm.  

Pública Municipal, contidos no Art. 370  CFB-1988, dentre eles o da 

Legalidade e Publicidade.  

CONSIDERANDO o dever de transparência e zelo na aplicação dos 

recursos públicos por parte da gestão, para que a populacão sela  

Ln!ormada.  

CONSIDERANDO, a necessidade de tais esclarecimentos em forma de 

prestacão de contas por parte da representante da unidade, haja vista o  

montante de recursos destinados pelo município nos portais à SOPRAFA,  

em sua atual gestão e cierencia.  

CONSIDERANDO, os artigos 2100  e 2110  do Regimento Interno do Poder 

Legislativo de Missão Velha-CE.  
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